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Eslado do Amczonas

Ministério Público junto ao Tribunal de Conras

Procurctdora de Contas Dra. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça

REPRESENTACAO N" 4.b /2014-MP/FCVM

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas.
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O Ministério Público junto a essa Corte de Contas, nos termos da legislação

vigente, em especial o artigo 288 da Resolução n. 0412002-TCE/AM, vem, mui

respeitosamente, perante a essa Douta Presidência, para propor a p¡esente

REPRESENTAçÃO

Contra o atuai prefeito do Município de Juruá-AM, Sr. Tabira Ferreira, em face

dos motivos que passará a expor nas linhas seguintes.

Foi recebido nesle Parquet o Ofïcio n. 019/2014/PJJ, de

Excelentíssima Promotora de Justiça do Município de Juruá, noticiando

inegularidades na contratação de pessoal pela Prefeitura Municipal.

lavra da

ASSUNTO

óncÃo

INTERESSADO

: IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

su tas



EsÍado do Amazonas

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Procuradora de Contas Dra. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça

A Douta P¡omotora de Justiça narra que, em atendimento ao público, no dia

20/0312014, algumas senhoras relataram se¡em servidoras contratadas da Prefeitu¡a de Juruá-

AM, exercendo funções de gari, auxiliar de sewiços gerais e merendeira.

Ademais, suscitaram que foram orientadas, através de outros funcionários

municipais, a entregarem cópias de seus documentos à Prefeitura.

Relataram à Promotora, ainda, que o Prefeito de Juruá-AM informou que, de

posse dos supracitados documentos, haviam sido abertas microempresas em nome dos

servidores contratados, pois esta seria a única forma de continuarem no exe¡cício de suas

respectivas atividades.

A Carta Magna de 1988 estabelece, como regra, a obrigatoriedade da

aprovação prévia ern concurso púb1ico para fìns de investidura em cargo ou emp¡ego na

Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios. In verbís:

Art. 37, II - a inyesî¡dura em cargo ou emprego público depende

de oprovação prévia em concurso público de provas ou de

proÿas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidøde do

corgo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as

nomeações para cargo em comisstio declarado em lei de li.vre

nomeação e exoneração.

De análise dos termos de depoimento encaminhados a esl..e Parquet, observa-se

que os servidores contratados pela Prefeitura de Juruá-AM não foram previamente aprovados

em concurso, nem se incluem no rol de cargos comissionados, de liwe nomeação e

exoneração e tampouco foi demonstrada a legalidade de uma eventual contratação temporária.

Verifica-se, neste ponto, que a prestação de serviços dos fimcionários arrolados

pela Promotoria de Juruá-AM perdura há mais de 05 (cinco) anos, não tendo sido esclaredico

o regime jurídico a que estão atrelados.

E mais, a abertu¡a de microempresas no nome das depoentes, sem anuência

destas, importa em graves indícios de :uTllização indevida do sistema de credenciamento para

fins de contratação irregular de pessoal, em nítido desvio de finalidade do instituto, bem "o-{
violação dos preceitos constirucionais. f-- \
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Estado do Amazonas

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Procuradora de Contas Dra. Femanda Cttntanhede Veiga Mendonça

Diante do exposto, esta representação objetiva apurar a situação de ilegaldiade

e má gestão púb1ica por parte do responsável pela Prefeitura de Juruá, respeitante à admissão

de pessoal envidada no âmbito daquele Município.

Outrossim, em atenção aos princípios inafastáveis da ampla defesa e do

contraditório, pugno pela notihcação do Prefeito do Município de Juruá-AM, Sr. Tabira

Ferreira, para apresentar razões de defesa, que devem ser seguidas de exame pelo setor

técnico desta Casa.

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO AMAZONAS' Manaus (AM),09 de abril de 2014.

FERNANDACANT MENDONÇA

Procùíádora de Contas

CD contendo a documentação oriunda da Promoto¡ia de Juruá-AM

Oficio n. 019/2014ÆJJ

Termo de Depoimento de Maria de Nazaré Honorato de Oliveira

Termo de Depoimento de Mada de Jesus Vasconcelos

Termo de Depoimento de Ge¡cilene Amaral Ser¡ão

Documento de arecadação do Simples Nacional

certificado da condição de Microempreendedor Individual de Maria de Nazaré Honorato de oliveira

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual de Maria de Jesus Vasconcolos

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual de Gercilene Ama¡al Serrão

RTM



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
Procurador¡a Gera¡

Manaus, 0l de abril de2014

A

8' Procuradoria de Contas

Assunto: Encaminhamento de informaçÕes.

Senhora Procuradora,

Considerando a Portaria MPC n' 07h2 e Portaria MPC n' 19/13, envio

DVD com mídia, em anexo, relativo à denúncia encaminhada pela Promotora

do Município de Juruá, Dra. Carolina Maia (Endereço Eletrônico:

carolinamaia@mpam.mp.br), a fim de que Vossa Senhoria adote as medidas

que julgar cabiveis.

Atenciosamente,

Carlos Atbe AI ida
Proc dor-Geral

Q-r,."; -A/\Ý\.'
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www.mpc.tce.âm. gov.br
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Ofício n. 019/20i4lpJJ.
Assunto: Comunicação de fatoa sobre possíveisirregularidades/iregaridàdes no âmbito da prefeitur" i¡;;¡"i;;]de Juruá-AM.

Excelentíssimo Senhor
Dr. Carlos Alberto Souza de Almeida
DD. Procurador-Geral do Ministério público Fspecial junto aoTribunal de Contas do Estado do Amazonas

j\iinis: i"t i o íìiblìrt¡ dn ristado do r\må;ürra:i
Prliur;rdo ria{irr I d., J r.isriçir

PROMOTORIA D[ JUSTIÇA DB JURUÁ

Excelentíssimo procurador-Geral,

Cumprimentando-o, venho por meio deste,
seguinte: expor o

Esta agente ministerial recebeu em atendlmento aopúblico, no dia ZOIOS|ZO.14, algumas .unhãi". que relataram, emsíntese, que eram servidoras 
"ontiãt"¿"r 

áî prefeitura de Juruá-AM nas. funções de gari, auxiliar ãã 
-serviços 

gerais e/oumerendeira; que por orientaçao de servidores i""tã *""¡.óü,entregaram cópias de seus dócumentos à Èiefeitura oe ¡uruá-ürripara.regularizaçåo de suas funçÕes/empregos; que o prefeito deJuruá-AM lhes informou gue para garantir_lhes o trabalho forarnabertas em seus nomes microempresä;.' 
- '

Os relatos foram tomados a termo por esla agente.

Como se pode depreender de uma amostra dosdepoimentos 
.que seguem, em anexo, tais servidoras vieram embusca de auxílio na promoto.ria de Jusiiça de Juruá-AM poi"*rã,pesso,as humildes, sem escolaridade eioù de pouquíssiró ;utrd; ;por nåo disporem da necessária compreéÀ"ão oo que-;i;-Jir;

microempresa. Çitadas pessoas mostraram_se assustadas com asituação, em especiat, pofqye 
"orn"fãrärn 

a chegar à suasresidêncìas documentos retarivos uo þåfà*"nro do SIMPLESNacionai e de contribuiçáo associativã-Ë por. temerem pelasconseqüências de ter uma empresa em seus nomes e a perda de .¡benefícios assistenciais. r

Rua Francisco de Paura n' 100, centro cEp: 69.520-000, Juruá-ANI Fone/Fax:(9?)3 i27 -1i66
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Procur:r dclil-Lrrru i de.iustiçrr

PROMOTORIA DE JUSTIÇ,{, DE JURUÁ

Como é cediço, o sistema de credenciamento é
hipótese especial de inexigibilidade de licitação por meio da qual
såo contratados os interessados no objeto licitado, desde que
cumpram condiçóes previamente estipuladas no instrumento
convocalório. Referido processo permite a execuçåo indireta de
atividades-meio na Administraçáo Púbica e admite tratamento
diferenciado aos microempreendedores individuais, às micro e
pequenas empresas, nos termos dos art.s 170, lX e 179, ambos da
CF e da LC 123i06, dependendo, ainda, de regulamentaçáo da
matéria na legislaçäo do respectivo ente.

Justamente por consistir em situaçáo especial de
inexigibilidade de licitaçåo, o credenciamento nåo deve ser tratado
como regra, mas adotado em caráter suplementar, com as caulelas
devidas, sob pena de violaçáo aos preceitos constitucionais,
mormente no que toca à obrigatoriedade de prévio concurso público
para investidura em cargos e empregos públicos.

Assim, o procedimento licitatório destinado à pré-
qualificaçao dos futuros credenciados deve ser pautado nos
princípios da isonomia, impessoalidade, publicidade e eficiência,
com ampla divulgação do edital.

Ocorre que, dianle dos relatos das servidoras
Ministério Público Estadual, restararn demonstrados indícios
irregularidades nessa flexibilizaçåo de contrataçåo indireta
serviços públicos pela Administraçáo Pública de Juruá-AM,

ao
de
de

em
razâa de que elas já rnantinham contratos com o ente municipal,
desempenhando atividades regulares como a de gari ou de auxiliar
de serviços gerais e passäram a ser contratadas pa'a o
desempenho de atividades paisagísticas, como
microempreendedoras.

Além disso, nåo se pode deixar de considerar os
indícios de desrespeito à probidade administrativa pelo
comprometimento éÌico ou moral, posto o envolvimento de pessoas
com nítlda vulnerabilidade sociâl e econômica nessas contrataQÕes.

Rur Francisco tle Paul¿ n. 100, Centro CEP: 69.520-000, Juruá-AM Fone/Fax:(97)3127-1366
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Llinisteria Pribliro do is¡¿.th ir'r .\m¡zonas

ProcuraCoria-ûeraì de .Lrsiiqa

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JURUÁ

Ainda, é de conhec¡mento desla agente a existência do
Processo TCE n. 467pA12, objeto do Editat PSS n. 01/2012, sobre
contrataçâo temporária de diversos cargos/função pela Prefeitura
de Juruá-AM, em tramitaçåo no MPC/TCE.

Ante ao exposto, em vista do contido no Termo de
Cooperaçáo Técnica n. 005i2011 - MP/PGJ, firmado entre o
Ministério Público do Estado do Amazonas e o M¡nistério Público
Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
presto as presentes informaçoes sobre fatos que sugerem possíveis
irregularidadeslilegalidades no âmbito da Prefeitura Municipal de
Juruá-AM, versando sobre matéria afeta as controle exercido por
ambos os órgåos mencionados, para conhecimento e adoçäo das
medidas cabíveis, ficando no aguardo sobre as providências
adotadas.

Juruá-AM, 24 de março de 2014.

Respeitosamente,

il-.:-r, L .-,ri¿ ll.

Ghaoas Maia
f ustiça

CãfÖlîñâ Monteiro
Promotora de

# Segue apenas uma amostra dos termos de depoimento
prestados, permanecendo o restante da documentaçáo na
Promotoria de Justiça de Juruá-AM à disposiçáo para eventual
análise.

Rua Francisco de Paula n. 100, Centro CEP: 69.520-0$0, .Iuruá-AM Fone/Fax:(97)3127-1366



i\ ln:rri'irl ]rjblrt'c do i.ì:i.i!{i-i,ì{l iriìi -1r¡iìii\

' Ìr: ,: ,r; rl ..' t

PROMÐTTRIA TË JUSTIç"Å. NE JURUÅ

TËRIUIO P NTT

Ãos vinte dias de rnaiço üe ?0'¡4, por vÕlta das't 1:00h, na Fórum
Iocai, no Gabinete dà Promoloria de Justiça, localizado na iluã
F¡"ancisco de Paula, no'1 00, Centrcr, Ðresente ã Promotora de Justiça,
üARûLINA MONTEiRL) OHAGAS MAIA, no uso de suas atribu¡çoÊs
legais, compareceu a Sra. MARIA DË fsAZARÉ HoNoRATO DE
üLIVEIR.A, brasileira, oasadå, gari, nasuida ern 241A5!1994, filha de
Jcåo Gomes de Ollvei¡'a e de Terezinha i{onorato de Oliveira, porta.dcra
do fiG n. 1287V48-4, residente nestä cidaCe na RL¡â Walter Sm¡th rr. 43,
üentro, afirmando o seguinte: Que foi ccntratada pela Prefeilura de
Juruá-AM no anÕ de 2üC9 na. funçao de gan; que, primeiramente,
sxerceu suas funçaes n:a ì'eSidênc¡a do eniác] Vice-Prefeito, Sr. Antoni¡r,
conhecido por "Tunga"; que se reçorda ile îer trabalhado na resìdência
deie por mais de C,1 (um) ano; afirr-na que lá r'azia de tudo, como cuida.¡
da casa, lavar roupa e cla co¡"nida de t,rdcs ils morâdores; que mûrüvam
{i5 {cinco) pessoas ila ceaå; qus nessa época, a depoente náo possuía
ccnta no banco e recelìia seu salárir: ilir Prefeilura de Juruá-AM; que
d*pois que o Vice-Prefeito ir¡,tl'¡"eu, nail se re¡corciando a datâ, passcr.r t.
trabalha| na Escaia i:stadual Romerito Brii:c, rrnde exerce sua$
s.iiviclades até o momenlc, qile descie 20t¡g nuncå å Prefeitura de Jr-¡ruá-
AM lhe deu suas sûntas; :ìue no começû ale$tê ano, recebeu um recadcr
;;e lo seruidor Ccrsme que a depoente cleveria (rompareüer a umã ret:nia¡
em !i'rr posto ele ga,sclina quÊ fi:a próxinic ac cernitério; que chegou a ,:"

ira. reuniåo, mas já havia aca¡ado; que algumas mlegâs de tra.batho de-

tepoente, que ainde se errconlravarn no citado pûsto, lhe disseram que
iocios deveriam levar xérr'x rle documenirs r-ra Prefeitura de Juruá-Alt4;
que naquele momentÕ a depoente nåo prrcLiror¡ saber påra quË eram os
dccumentos; que ;åü cûmparecer nå ?refeitura de Juruá-Afi4. entregoii
xér'nx rle RG, CPf', títulü, cårtãc clo banr;o, i)ûrnprovante de residência;
{jue 30 entregar tais d;ici¡rrrentÐs, um ser.u'iilçr conhecido pcr "Nene"
rrtregoLì para a depoenir: ålguns dc¡cr,il'ireni¡s dizendc que erarn d.î:

inicroempresa da ilÊli,fen.le e rlu€] a cielrcenle pagasse o !\LìS,
confûr¡ne eslava rrifs ciocr-rr¡eritos; r-¡r-re ;riå.c perguntou nada sohre o
åssunto pr3rque achou er-¡e e!'a tucl{. ncrrinñ.l ce seu trabalho; peiguntädå
qtai sê11 graur de esr:olerijade, a depoente ilrfoiiûou que sabe i$r urr',
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PROh,tûïüRt,{ DE iU$TtCÉ'. ÞË JURUÂ

poucc! e assinar û âeu ilci"n€; gue aigi-¡;rì iernpO depois, a depoents
ilãssûu a ûuvir r.Jmefttári:Js pela c¡da.cle ,Je ,lue esse$ papé¡s de
ernpresa que A Prefeitura h¿via entrëgue ë$tåvam estranhos, já que
:rÊnhum de seus coiegË¡s .Je trabalho teriã. psdido para a Prefoilura altrf
einpresa em seu nönre; clue, et"n fevefeirÐ "i* lrli4, houve uma t'*Linia:)
tcm o Prejeito na Esc,rlâ Dali:a Liraiff; {iire nessa reuniáo, ü Preíeito
explicou que estava tilmâne{ iais providê,rclss ilara garantir o Ðmprega
daquelas pessoas que iá se enrûnirävaríi, já que nåo tinham esllrilc Ê
aác poderiam fazei concursr público; c¡ur: aquìlo era para ajudår as
pessoas com benefícirs tiilo au¡;ílio mâteinidâde,acidente no trabaihc *
3.Ðûsentâdor¡a; perguntada Bë eiät deu aütorizåÇão para que fosse aberta
Ð.tgilma emprËsâ çffi serj n{lme, a depo*irre rÊspondeu que náo, iá qu*
nåo entende desse ass;nto; que na suár r¡ida ioda só trabalhor.i comc
agricultola e Corno ÿåri; qugr em sLla rasìä. moram sete pessùâ.s, serrclc
ijr-ir só irabalham a depi:ente e sêu rnaridc,, ilue é vigia conrursado d:r
F'r"eieitura de Juruá-Aid; qus st,¡a çrå$å é cìe madeira e humilde e lev¡.
ì..]niã vjdiì sirnples e nåo salre comr: lida¡ o,,"r!-r1 uma microempresa, por'
issc, procui'ou o Minisiéric Púb¡ico. Narla rnais disse, nem lhe foi
peiguntado, pelo 'IUe f¡j *ncerraCû (.r i-ìrËserìte termo que s,Jgile
assinado pele. depcen'ie e pela Prûmotora d* Justiçû. que o digitou

¡l'r ir*i i ¡å;-yr ¡åiia&1,
DHPÛFNTH

(:
.1' \' 

C',ã.roïina Monteircj' thJEãs ftfiaia
P¡'omotora ele +ustlça
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PRûNüT0RlA DE JU$TiçÀ SË ¡l,lRUÁ

TERMO DE DEPÕ¡IVIENTO

Aûs vínte dias de março de ä014, por volta das 16:00h, no Fórum local, no
Gabinete da Promrtoria de iustiça, localizado na Rua Francisco de Paula, no
10û, Centro, prêsente a irrcrnûtora de -iusiiça, CAROLINA MOt{TEIRC
ùHAGAS MAIA, no usr de ãuas atribu¡çoes legais, ccmpareceu a Sra, MARIÅ,
DE JESUS VASCONCELü*¡q, b¡'asileira, solte¡ra, gari, nascida em 02/10/1 969,
f¡¡hã de iosé Saboiã Filhû e de Terezinha de Souza Vasconcelos, residente
nesta cidade na Ruä Rairnunda lfurico n. 21, Flores, afirmåndo o seguinte:
rlue foi contratada pela Frefeitura de Juruá-AM nc anû de 2009 na função d6
gäri; que exerce suas at¡vicjaces na rua; que náo sabe dizer ao certc seu
hoiáric de trabalho; que alirma que nunoå âesinûu pûntc,; que perguntada se
lá iazem chamada de pre.sença, disse que não; que nuncâ foi âfastada de seu
liabalho ou ficcu senr receber; que no começo desse ano houve uma reuniãc,
nä sðcretaria de obras e [á arrisaram para levar xérox de seus documentos nã
Fi€fêitura para abrii r-:ricrcempresa, senåo ã depoenie nâo iria receber; que
lsvou os documentos mas nåe entend¡a direrto o qlre se tratâva; que pouûc,
tenrpo depois houve uma reuniäo conl û FfrfÊitc de Juruá na EscÐla Dalila
Litaiff; que nessa reuni¡ãc ele d¡sse que havlo.m sido abertas micro-ernpresa$
€ !"rì norne cios servidores rùnlrâtados e que iÈsü ia ser para etes cçntinuâren'l
nû traba¡ho e clue isso se¡la lrcm pãra eies; eie afirmou que esse foi o jeitû
q;e ele encont¡'ou pñrã når demitir, porque r:les nãr: iriarn ter corno faze¡- c
col¡culrìo; que ele afirmc.u c'-re náo serianr ctr¡-iados o bolsa Íamílis. e osi

benefícios; perguntacla se s;ibe iei', respcndeu que não, que nao sabe sequer
a-ssinar seu nome; a depÕente afiirna que nc'|o '.-iesejava abrir empresa e que
si c,¡ncordou porql¡e disserarr que ere bÐn-ì; que procurou o M¡nistérìc
Públìcû ooroue não quer r$so ern sÞLl ncrrrH 'a ps$e negócio de empresa é
para quem tem |oja e condiç'ies. Nada mais ciisse, nem lhe foi perguntado,
pslo que foi encerraCo r prËsente ter¡ìlÐ qlre segr-re assinado pela. depoente s
pela Promctora Ce Jlisiiça qJe a dlg¡tou.

NTI:
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PR0MCTûRlA DE JUSTTç A BË JURUA

TËRMO DË ÛEPOIIUËNTO

Aos vinte dias de rnarço de ?ü14, por volta das 16:30h, no FÓrum local, no

Cànin*te da promotoria cie Justiç¿, localizadc na Rua Francisco de Paula. no

100, Centro, presente a Pr*rnctora de Jr-rstiç4, CAROLINA MONTË|Rü

CHê.GAS MAIA, no uso dË sua$ atribuiçoes lega¡s' compareceu a Sra'

CÈf_Ctf_eNg Amnn*l $ERRÅ6, brasileirá, ronvivente, auxiliar de serviços

Jurãii, nã.oioa em .19i0311979, fitha de sergio serrac e de Raimunda Amaral

ios $antos, res¡dente nestå çidâde na Flua Faimunda Durico n. 42, Tancredo

Ne,¡es ll, aflrmando û sêEuinte: ,.fue t.abalha na Frefeitura de Juruá-AM há 05

lcincc) anos; que fcj mnl!'aiada c*mc auxiliar {iÐ serviços gerais e iá exerceu

òuas atividades ern -,¡árir:ç locais, ta¡s comc em duas escolas e' agora'

trabalha iimpando o aeroporto; que t.abâlhe da.s 07:Û0h as 'l 1:00h da manhãi

,lãiá*"nt"i que nåo a**ina ponìo; que só assinöu ptnto quando trabalho,-¡ no

"oieg¡o 
Da¡iia'Litaifî; q!-ie *c îinal de 201?"ici dispensacla do trabalho; qile Toi

chanrada para retornar em nìârço de 2t13: qr-ie sabe dizer apenas que foi

pcrque só ficarìam os concursadàs; que recebeu um recado para levar xìárox

ãa iuru documentcs na P¡.efeitura, nû cûmeço de 20"'l 4; quÊ náo sab¡a pa¡a o

q!_lë era; que levou ffs doc'Jn"ìe,¡tos; qt¡e, na ûcasiã,:$, Û sr. oziel disse pai-a a

iðpouni" que ¡r¡am abrir un"ia ¡nitro que ¡iåo sabe nem dizer direito c üue:

c¡.iä o Oziei lhe dìsse üue êîa iarüì c lfabalho da depoente ficar seguro * iiìa
lÉ* encaixar comO gei.i; que fìccl! a.hando qlle era algo Correto; que erì

Íevereiro de 2014 |tol¡ve urra reuniåo colï s Prefeilo de Juruá na Escola.

Ijaiila Litaifi; que a dÊpaeiìte iá chegou nc rilral: ;lu$ soube pelas pessoas que

iá estavam que ete hê.v¡¡i faiadü sobte as €iÊpresas quÓ linham sido aberìas;

,pei'guntada ée sabe ler. responcieu qire sabe sÓ,um pouco; a depoente.aiirma

cuc"nåo deseiava abiìl ernp;'esa e que-cortcordÛu pÛrque queria mânter seu

einpreüo: que pïotl-irûu c Miruistério Público porque está preocl.jpada Êm

¡;rã";; ¡åisã iamílta ¡á qr_re possui seis .fithr:s menores idade. Nade. mais

Ci*uu, n*tn lhe foi pergunlâ,io, pelo que tci ericerrado o presente termcì que

äeg're ãu.inaOo pelä dõpcenr:ç Ê peia Promcicrã '-1e 
Jusliça que o digitou'

DÉP NT5
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Çertificado da Condiçåo de Micro*mpreendedor lndividual

ldenttfi€âç€.'

NomÉ Émp¡6sar¡¡l
M'.{RIÅ DË NAZARE IIONORATô Þi OU\iEIRA 6564310229:

N{}ñr¡e ds gmpÿêsår¡o
MARIå DE NÂZÂRE HONORÂ'IÐ ÐE ÐLiÿÊiRA
Ncfie Fãnta5¡ð
HONOR,Á.TC
gapifal soöial
5.û00,00
Nc da rd€nlldade órgåo Ënr¡s58r l3F 3{ats5ür cf'F
12877'1S-4 SSP ¡\l'l Ê5ô 481 -Û2:-91

cond¡çêð dê l!fic¡oÊñÞr€€ndedol hdivårüåt

Sitr¡ðçåo v¡gefitc Drta d€ lfiíÇ¡E dã Situação
ATIVO 22l9U2Ai4

Núnreres de Ëe!tstro

c¡¡P¡ f{InË
19,57¿.491y'û001-62 1 3 -8 -ú 0'¡i,2 -c 94 - 5

Erderpç-i 5Þnlérch¡

CËF lo(lrado$ÿä
695:0 OCO RL}Jì WALTIF, SþìITH

t!È¡rrci
CENIF,.C

Municip¡Õ UF-

lUP,ù;i At?i

FonÈÐ de Rsflreac¡â
RA]10 I uRr-jA FM i04,9

Ativ¡d¡¡{i+s

Þârå dE Iníc¡ù d8 Atividades
22lr',17c74
cådigr da årlvldðde ðryi tipa¡
g1 :lil-l/tÔ

Eesr:r'¡ção da &tlÿldads Prì¡tc¡[ral
¡ri¡vidadês Fâisagísticag

i¡ûmèr^o
43

Têrr¡¿. riè Ciênçie e Respoßâb¡¡dade 6or¡ Ef?it5 dr Átvrrá de Lben€-È-EglEg!tÊ!llÊ!39 PtgUSé¿g- de{r¿råç*, pæ8tãlâ ¡ro

ntcneÍto da ir¡5(tiçio;

-ñeilåi¡, scÞ ðs Þenas dð Lei, que conheço É: åtendq ,ls requ¡E¡tôs lege:s eÀìgìdû5 oelo Estado e pelå Þrele¡:u-a

flü Muni.Jípio Þâta ernissêo d0 Aivat-á cè Li{ençê e F¡J¡.cionanìerÏiq, cÛmpreêndldos ê5 aspectcs sanitá r'-Js,

¿ino¡eñtais, tiibutáriôs, de segu!'atìçâ È¿b¡ice, L¡so e Õcufiêçã¿r dù sola, atìvidade{i domrc¡llares e iesir¡ções €3

uso Cè espaços púÞlicos. O l;ão-atendirn ents â es€es requisitüs scairetãrá o cançelêment(¡ deste Älval'É de

l-icerìçã, e F¡ln{ioñêmêítG provis¡rri(}.

Ër¡! i;4.tä¡.åd¿ coñrFrcú aE i,ìsêr¡çõê. al\.r¡n, rçe!'iâ6 € ! .t@ç6.ô d,j "-.nq¡]áoõ.nsnrã .iê ¿rñp.ôrár¡o nè.ùndçlto d€ i$èroÈñP.?e.ilç<ro'

t o",iCrut 
" "* 

u.-ia6o estó condËþnada 3 ventÈâçà; de suã ãúe;rä¡dade na H*ernêi, rþ ðnderê!'rtr httÞr¡,ÿ!ýw-porbldo€¡tip.e€ñdêêor.Sovbd

àr¡j"u¡. *m¿¿<, com ¡ere r¡. R¡'soluîå,Ì ; i6. êê i.¡ d€ ci.¿€,rÍbro d3 2ocg,, .la Co!ìtilá pêÞ Gèslåo dã Red€ Nêcionai parå a Si¡nt¡liftãçàð do

îeols_r p da Lê€oli¿¿çàt de Empiesâs e äÉ9it1iù6 -
tiTiNÇ¡O q'lahtêr låsutt ou eflleñda îåhdaráésrâ
Par¿ oesruÉar ã inscrlçåo esbfual eto! münici|:ãÌ

RtúÉsu.

lqusnrlr è$avâriÊnles do ;ãdast¡ sirÉron¡¡ado naci5ìËli. ¡îlorr{1s os elemenlò5 ôEâi'i'o

2 del de2

endeæç¡ ?Þrórko httÞJi\rÝeÿ, t ccÇit3. id¿€ Rjc'qc

22li.t1l20l1



,ilicac {ìe Mitrc'err{¡reelIiedrrr kdnÿ:d-'iâl' ì¡'iÀ}:ãsàc 1*t¡:.t 1'¡ \r !ï I 1. r:,iirÊ¡tà.:*ì?errdâ.g!1ì' br/i $c ricaÕÍËr/Privlìlc"iBgeslsollc

Õertificado da üandiçåa de lüicro€nnpreendedor lndividual

ftlandñca;óe

tlome El]:P.€sârisl
il;;; ;J.;* 

"Ascor'rcElos 
sÅEq i 4' ç1 /'{ 7or2¿ ¡r

t{úfng do Ëmprê¡åria
¡,'Àr-to ge :ssus vqsconcelos s'aa'¡lÂ

ilofn€ F*$tatiã
VÁECi}N'EI CS

€&P¡Èi 6ac$iìt
5.i100,0ll
¡Ýê óa rdô¡r$dada
1871187 -4

gE t¡
63520-{}Ðc}
Båiffû
TF*ÂNCREÞO h]EVÉs ¡

¡q*n!4lpio uF
]I,JRUÂ AM

Foflta d€ nåf,erêndð
,j"s pos.o [¡E SA1]DË gtttsict* 'ls'i:rGu¡Àe'

Ade¡da4èr

flata Cs :r¡àÈio d€ Àtivtdad69
23101J f'¡ 14

órE o Er¡rlssor
ssP

cJF Gt¡l:Ésûr €r,f
9t;',54?-il{:2-++Â14

Cordlçåt dë t f!{¡r¡criprecnd'dcr trllvkl{¿:

Situqcåg Vigontê Data de ¡n¡çtc d:: SifaêËãð

¡l:".,¡ ?3íall2õ!¿:

Hútrrer."s ¡i? Reg¡stn

cFtFJ lúIftE
19.58 er - ? -!4/ 0OO 1- 15 i 3-8-004?6:5-9

E*dê¡,âçs ü{¡lîcr{¡la;

Loeradouto
RUA f',\iMUNt)A DURf Ci]

{ú[Tr êrç
:t

Cód¡go ¡Ja Âtivíúðds PrinclPâl f¡€Êãrìr'ãt dð gt¡Yldadå Prlr¡c¡pTi

Ati.,iCådes PsisêçistlÙãst\..tû-3lJÛ

TErËt6 .le L:¡ên':h ê fLspolltiffidide ç{¡t!1 Ef¡¡itq} t¡e
tø'trótb ' d€orrraaåo P'-osÈedâ m¡*v¡r¡ ge t ¡aas-at!r@*r@-e

rþ.,1crt(¡ då iùsc!¡çÈo:

DeË:ôri. -=of, ås Êerias da Lel, qJe conheç4 Ê èten'Jô cÍ requisrto-i- lelið!3 ex¡gidos Pelo Ëstðdo e pëló lrl'efeir' ra

do lvrnrciÊì:c, oâra em¡ssåtr ¿. i,r.i.ì ¿'n t-r.unç.j- e Fr.rncio.l"r:,renií, conriieendidos os äspectos sdnr:ár"r5'

a:,þ¡e¡(Èic.tr,bqtá.ios,dc'"s-";;;'É;{"'ão''..l 
.=*"""ti1.:::i:î*:li:tå',,:ilJ[",f.:#ij;:ã;:

:,o ;;'.;-pi";;ut¡tL' o n¿n -"to''d¡? Ê rt(' ? erseå 
'eqÜ¡srrcrs

LiLefl dB e Fur¡¿-ioltåmenÙ) Prgvi5éritj'

Es¡€crnäi,ê.¡"c,)rnF.ovaasÐscriçõ+6.4:\'."' 
r'-e'|i;1sr'IsiL,îç¿u.deåiqsr¡'¡'1,"1f-H'$ffirtrlú#;*#:H::ffTi".

ifi.Ë;',:i"çr:r*ri**ffi":.:i':;:,rf;;ï.ïî*:ïål'J"#;.-;-**;'á;õä""u^i*¡o'or¡"oâs;rnhtu*Ñ'+)
:::;i,::;ä ;öÈ;á; ¿. e."p."-' i tr*e¿'* - ñEoEsÿL

i;iiö,ç iËqller '..rin 
ou srÉnla ûìwh&É *:- "iljT"l1l-,-*^*c .¡Þ ã.r:,s- o s,,-rú,.h¡¡€ n?cÐnsl ¡'¿è¡Gr€ 'i ¡re¡" r¿'ìro' Eiìì:\f 'o

fi ;:J,:;1'åî"Í'iffi,ååtrË;;:il:-f" #':Ë;.&È4r$¡""'ng t*jÉ''iriïé-E¡

lde2

23¡'\r 1/20t4 U



-dû då aûßtc¡o ce .\.,ticrccn{rfeclliedi:;f jf.$i1,idu¿ì - bryiBss¡c tf0:,/¡1\ ri$,:i1..Ècejìâ, f?2Éfd8.gov.bfltl6çlicllttlfEilpm'ìrG/pates/so

Ëertificado da sondiçåo de Microsmpreendedor lndividua[

Ide11t¡ñsÈ!çãõ

Nr¡sls HñPrêsår¡ãl
6ELilLrNÉ AIIÅRAL SERRAC 73:C5'1 O:Cõ

!{Êms dt¡ EtnFresáriÈ
GELClL€I\] E ¡.MARAL SËRRAÕ

Húfne tsBrtasia

Ëapitåf secial
5 , ûtltr. ût
î,tt {¡a Sdent¡dåde érgåo Enríseor 'i¡F Efl¡issÛr
lc92s?2-ú ssrl .{F1

le¡d¡ç¡iü dÈ füafo€trÐreênd€dor tndividur*

Situaç.lc v¿grnts rrstô de ¡níc¡o iila $¡tuaçåa
,qïIvrl ASIOZ/7-O'/.

tÍúrrsros dË Flegl¡ttÊ

dFIP] HTRE

19.650,245/0001-15 i3-*-Oar4J 193-f:

lndcråço ütB!6rckl

ÈFF
732.1Sâ, !,32 -i¡6

EEF
695 20 -û0C

Bâir¡Ë;
trânarecriì n eves

¡i!ü ieipi{¡ uF
JUI1J¿ AM

tsgaádoú¡3
RUA r¿im u¡dã CurÌco

Po$tÝ de R"f€¡'âncið
LsS .ôOsîcr DÊ sr¡uDË

A{i\¡ida{ies

Dêtê dis xfiiÊio de ,/ltlvídades
ú5i)2!7.0t4
ñtdiqã ,ã Atlv¡Cade Pr¡nclpël
í-clL.fû-ll0C

6ee{¡içãú dê ¡¿tlà'[.:ãd€ l¡rli¡*ìPlì
Af ¡ÿicadss pai Eiìgis:icÈ-.

lèúmEro
42

Îre.ír(¡ (te {:}ôr}6i¿ rJ Rcspq¡6rþ¡fdåilê ';â!¡: Ëilbito de Svalá de.Lbeirçt e FuÍ€þ ' dêEÞ¡eç& Prest¡¡la no

ûÞß¡ent{. !i& lnsôÌição:

nec,er¡. solt as p€näs da Ler, l.r€ cc!',hei.J e åtefìd.ro ù5 rcqui5ili]s ieðäi5 ex¡gidss gelÛ Ëstâco Ê Dei<l trefejt¡rô

co i.luiic¡pìo par¿ emigsão d,) Alv,3rá de ,-ic€nçö e Fuficio.l'ålì.lerìtcì, cûíi1Þreendid?s os aspecioS 6aniiárros'

ãrnFi¡€¡t6is, tribstárlos, de 5€ç,{¡.3¡rteÌ 9úhlicer. u5ú e Ê¡cupeçãç .it 5Ùlç, âtiviúiade5 domici¡¡¿rcs e restriçõet oo

,lsc d€ espaçûs pùbl¡cos. !f, n¡iù-êteit dlir" er,i:e 3 e:ses req\l¡sitc5 ecar¡e:ê:'á c cañcelâmeÍitc, desie Aivirri de

Lrce¡liã e FeñciÕnam eoto Frovisiliio'

Ca.tiftcâcû êftitd€ c,r¡ b.se æ nesorça<t ,r: ìä, J" 
"] 

* t¡J"":Jit +" igæ, i¡l (:ttlÈ: para eesi*a i+ RÈ¿È Naêioiâl Fsrå â E¡n¡Fl¡fica''"-'Þ do

Êéqisïc é dû Lei6k¡çåÞ de ;r,Þ!Þsas È þÊgá!_iøi - nEÞi$î'4
¿¡Èxçic: q¡a¡q¡.¡x r¿surå oû emen€ ir'.'"lu¡rá e5¡* iôèu:r'eÞle-

¡;:;;.;;;F;i;;çec esáuar s'1, r:1,nl,;sr ir:uan* c.cF¡v.¡,?rte5-riÈ_"-'r'.¡¿FFr :ãcrnd{a'lr nðâia:¡âr), ¡rtorr€ c5 e¡È¡1eñt3s ar'Ýi:' nó

;|l(J.;¿q,j ;rér¡r,i:o l¡!tp;4''rs.r.Gs!.ilè.¡ì..3È!44jtlv.5-¡Pe, sôå-'¡,rid'-cêtcr{FJlfgti/côiìsu¡qõ-agÉ

1de2
r).i.,07/2014 ll
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